
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

LIVRO DE PORTARIAS

O Senhor CABLOS EUGÊlíIO MARCOhDES, Prefeito M u 
nicipal de Lorena, usando daS atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

= P O R T A R I A  Nfi 2,012 =

R E S O L V E ;

Conceder a fiincionária RBGIÍíA HELEI'IA DEMIZ, E s 
crituraria, padrão MJ M, lotada no Setor de Contabilidade do D e 
partamento de Finanças, 3 (três) dias de licença para tratamen
to de saúde, a partir de 26 de junho de 1973, conforme pedido / 
feito em requerimento protocolado sob nfi 132?, de 29/06/73, que 
recebeu o seguinte despacho: '^Deferido11, face a informação do / 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 20 de julho de 1973'

= CARLOS EUGÊITIO MAHCpRDES = 
sPrefeito Municipal=

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 20 de julho de 1973*

= JOlO BOSCO G 01 cÇALVES = 
sEncarregado do Setor de Serviços Gerais;


